
                           

                         INDICAÇÃO Nº 214/09 

 

 
                          Indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, 
nos termos regimentais, providências do Setor competente da 
Municipalidade no sentido de ser enviado a esta Casa de Leis um 
projeto de lei dispondo sobre a desapropriação de uma área 
localizada nas proximidades do Conjunto Habitacional Vicente Alves 
Pereira, no Bairro Nogueira, para a implantação de loteamento 
popular destinado às pessoas carentes de nossa comunidade. 

  
                                                               JUSTIFICATIVA 
 
 
                          Apesar dos conjuntos habitacionais que 
foram construídos em nosso Município nos últimos anos, sabemos 
existir ainda um déficit habitacional, que afeta principalmente a 
camada mais carente de nossa população. 
 
                          A presente indicação vida dar à 
população de baixa renda de nosso município, a oportunidade para 
adquirir terrenos a preços acessíveis podendo também edificar suas 
moradias dentro de suas possibilidades financeiras, e, inclusive, 
adotar o sistema de mutirão entre familiares ou entre os demais 
proprietários para essa finalidade. 
     
                          Além disso, o fato de estarem essas 
pessoas construindo a sua tão sonhada casa, em terrenos por elas 
adquiridos, certamente, fará com que valorizem muito os seus 
imóveis, dando-lhes os devidos cuidados e atenção, pelo sacrifício 
feito para obtê-los. 
                            
                          Por esses motivos é que se espera ver 
remetido a esta Edilidade um projeto de lei dispondo sobre a 
desapropriação de uma área contígua ao Conjunto Habitacional 
Vicente Alves Pereira, no Bairro Nogueira, para a implantação de 
loteamento popular destinado às pessoas carentes de nossa 
comunidade. 
                                     
  
                  Sala das Sessões, 25 de março de 2009 
             
 
                                                        Ivandir Pereira da Silva 
                                 Vereador 
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